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CBMDF IMPUGNACOES <impugnacoescbmdf@gmail.com>

CONTRARRAZÃO PREGÃO ELETRONICO 35/2023 CBM DF
1 mensagem

EXITO <contato@exitolicitacoes.com.br> 23 de janeiro de 2024 às 08:51
Para: impugnacoescbmdf@gmail.com
Cc: contato@exitolicitacoes.com.br, Eduardo Pires <eduardo.pires@carestream.com>

Bom dia, prezados.

 

Segue anexo a contrarrazão referente ao PREGÃO ELETRONICO 35/2023  CBM DF, estamos enviando por e-mail
também, pois, contem imagens importantes para a análise e julgamento, e o portal não permite a inserção de
documentos e imagens.

 

Pedimos por gentileza que confirme o recebimento.

 

 

 

Atenciosamente,

 

 

 

2 anexos

CONTRARRAZÃO_-_PE_35.2023_-_CBM_DF_-_AGFA.PDF
1066K

1 CONTRATO SOCIAL 20ª ALT.+ ATA + PROC.+DOC. - completo.pdf
10557K
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ILMO. SR. VITOR AUGUSTO REIS GONCALVES, PREGOEIRO OFICIAL 

DESIGNADO PELO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL 

E DEMAIS MEMBROS DE SUA EQUIPE DE APOIO: 
 

Licitação Eletrônica nº 35/2023 
Processo n. 00053-00050403/2023-33 
 

 

 

 

CARESTREAM DO BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 
PRODUTOS MÉDICOS LTDA, empresa inscrita no CNPJ sob número 
08.546.929/0003-94, por intermédio de seu representante legal, vem apresentar 

CONTRARRAZÕES em impugnação ao recurso interposto pela empresa AGFA 
DO BRASIL LTDA, na forma prevista no item 15.1.2 do Edital, pelos 

fundamentos que passa a expor: 
 

Ao contrário do que sustenta a recorrente, o aparelho ofertado 

pela empresa vencedora atende integralmente todas as exigências técnicas 
constantes do Edital.  

 
Prova disso, é que a recorrente alega o seguinte em seu frágil 

recurso: 

 

 
 
No tocante a isso, o Edital assim refere:  

 

 
 
O fato é que na proposta apresentada pela empresa recorrida 

(fl.06), claramente, constam as seguintes informações técnicas: 
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Desde já, resta comprovado que o aparelho ofertado pela 
empresa recorrida efetivamente atende todas essas exigências sendo, inclusive, 

SUPERIOR, posto que conta com tela touch screen, de 10 polegadas, com 
movimentos motorizados atendendo ao que foi exigido. 

 

E as informações constantes no Manual da Anvisa não deixam 
qualquer dúvida sobre isso, ao destacar o seguinte sobre o aparelho ofertado: 
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Vale referir que tais informaçoes também constam 

devidamente esclarecidas no Manual Técnico (uso interno) de tal aparelho: 
 

 
 
Outra questão infundada trazida pela recorrente é a seguinte: 
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Quanto ao ponto, o Edital assim exigia: 
 

 
 
Novamente, é possível perceber que proposta trazida pela 

empresa recorrida (pág. 3) aponta em seu conteúdo com absoluta clareza tais 

informações ao destacar o seguinte: 
 

 
 

Mais adiante, em sua página 12, a informação vem ainda mais 
esclarecida: 

 

 
 
Além disso, tais informações podem ser facilmente 

confirmadas no Manual da Anvisa do aparelho que refere: 
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Tudo isso vem confirmado novamente nas informações do 
manual de uso interno de tal produto: 
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Diante disso, fica evidente que o modelo de aparelho ofertado 
atende integralmente tais exigências. 

 
Por fim, a recorrente impropriamente ainda alega o seguinte: 
 

 
 

Ocorre que as informações que comprovam o pleno 
atendimento disso também constam claramente indicadas na página 06 da 

proposta que aponta o seguinte: 
 

 
 

 
No tocante a capacidade de programas, o Manual de uso 

interno do aparelho, assim destaca: 
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Note-se que o aparelho ofertado na disputa disponibiliza 574 
técnicas/programas possíveis com a seleção de kV, mAS, mA, ms, .., Portanto, 
novamente, fica comprovado ser muito SUPERIOR ao que foi referido no Edital. 

 
Não bastasse isso tudo, ainda foram realizadas diversas 

diligências, prudentemente solicitadas pelo Sr. Pregoeiro, visando alcançar a 
correta avaliação técnica do aparelho que foi ofertado pela recorrida, o que se 
comprova na própria ata de sessão. 

 
Tais diligências, estavam aparadas nas orientações do próprio 

Edital, a saber: 
 

13.8.1. Em consonância com o § 3º, art. 43, da Lei nº 8.666/1993, 
para fins de verificação/comprovação quanto ao atendimento 
das especificações contidas no Termo de Referência, o 

Pregoeiro poderá promover diligência destinada a esclarecer 
ou a complementar a instrução do processo, requerendo a 
remessa de folders, catálogos, prospectos técnicos, dentre 
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outros que julgar cabíveis à análise objetiva dos produtos 
ofertados pelas Licitantes. 

 
13.9. O Pregoeiro poderá, se necessário, suspender a sessão 
para recorrer a setores técnicos internos e externos, bem 

como aos órgãos requisitantes da compra do material objeto 
deste Pregão, a fim de obter parecer que possibilite melhor 

julgamento das especificações dos produtos cotados, 
definindo nova data para continuidade da sessão licitatória 

 
24.2. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em 
qualquer fase da licitação, promover diligência destinada a 

esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de informação ou de documentos que 
deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 

habilitação 
 

Necessário lembrar que ainda que alguma informação técnica 
porventura não estivesse descrita no manual do produto, isso não significa, 
automaticamente, que o aparelho realmente não possua a característica que está 

sendo buscada, afinal, a documentação apresentada ao certame nem sempre 
aponta informações tão básicas e elementares como as que foram indicadas pela 
recorrente que, inclusive, não possuem qualquer relevância. 

 
Ademais, no caso em tela, ficou comprovado que antes de 

acolher a oferta, o Sr. Pregoeiro e a equipe técnica que auxilia seus trabalhos, 
efetivamente realizaram todas as averiguações possíveis e necessárias para 
obterem maiores informações sobre o modelo oferecido, exatamente na forma que 

autoriza o Edital e a própria lei.  
 

Além disso, a própria minuta do contrato, trazida no Anexo IV 

do Edital, aponta, a previsão de duras penalidades sancionatórias para quem 
proceder a entrega de um equipamento que não atenda todas as características e 

exigências constantes no presente Edital. Ou seja, a segurança do recebimento do 
exato equipamento que a Administração deseja está fortemente garantida. 
 

Diante de tudo isso, fica demonstrado que a forçosa pretensão 
trazida no presente recurso, que busca a desclassificação absolutamente 

injustificada da oferta trazida pela empresa recorrida é inadmissível, afinal, viola 
a legalidade, a economicidade e própria vantajosidade que é buscada no presente 
certame, o que não deve prevalecer. 

 
 Os ensinamentos do ilustre doutrinador Marçal Justen Filho, 

no tocante as licitações do tipo Menor Preço, como a presente, são exatamente 
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nesse sentido: 
 

A Administração Pública tem o dever de buscar o menor 
desembolso de recursos, a fazer-se nas melhores condições 
possíveis. Qualquer outra solução ofenderia aos princípios 

mais basilares da gestão da coisa pública.  
 

Conforme pondera Phillip Gil França1, a eficiência na 
Administração Pública, sob o viés constitucional, implica em uma contínua busca 
de excelência nas suas atividades, é o bem agir para atender o cidadão, sem 

pretensões de perfeição, mas com claros objetivos de desenvolvimento e metas 
sólidas.  

 
Na prática, isso significa que todos os atos e decisões 

proferidas no curso de um procedimento licitatório devem ser tomadas tendo por 

objetivo a consecução de tal finalidade. E a obtenção da proposta mais vantajosa 
é considerada pela doutrina como a própria finalidade do procedimento 
licitatório2. 

 
Oportuno também lembrar que é a própria Lei 8.666/93, que 

ampara o presente certame, assim dispõe: 
 
Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais 
vantajosa para a administração e a promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada 
em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos 

 
Assim, considerando a profunda análise que já foi feita pelo 

Sr. Pregoeiro e por sua equipe técnica, onde ficou devidamente comprovado que a 

proposta trazida pela empresa recorrida alcança integralmente todas as 
exigências constantes no Edital, além de ser a MAIS VANTAJOSA, é evidente que 

a decisão de sua justa classificação merece ser mantida.  
 

                                                 
1 França, Phillip Gil. Ato Administrativo e interesse público: gestão pública, controle judicial e 

consequencialismo administrativo. – São Paulo : Editora Revista dos Tribunais, 2013 p.104 
2 MEIRELLES, Hely Lopes, Direito Administrativo Brasileiro, 36º Ed – Malheiros, p. 281. 
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Imperioso referir que se porventura ainda existir qualquer 
dúvida disso, ainda devem ser lembrados os ensinamentos do nobre doutrinador 

da matéria Marçal Justen Filho3 que adequadamente orientam o seguinte: 
 
(...) não é possível decidir a questão (seja para desclassificar o 
licitante, seja para reputar superada a questão) mediante uma 
escolha de mera vontade. Portanto, a realização da diligência 
será obrigatória se houver dúvidas relevantes' 

 
Com isso, fica robustamente comprovado que o inoportuno 

recurso trazido merece ser prontamente desacolhido, como forma permitir que a 
contratação buscada seja feita com a empresa recorrida, que comprovadamente 
ofertou proposta que atende todas as exigências técnicas trazidas pela 

Administração. 
 

Diante de todo o exposto requer: 
 

a) O recebimento da presente em contrarrazões ao inoportuno 

recurso trazido; 
 

b) Ao final, a improcedência do recurso, mantendo a justa decisão 

de acolhimento da oferta trazida pela empresa recorrida para o 
fornecimento do objeto do presente certame, pelos motivos 

expostos. 
 
 

 
N. T. P. Deferimento. 

 
Brasília/DF, 22 de janeiro de 2024. 
 

  
 
 

____________________________________________ 
 

CARESTREAM DO BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS 

DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA 
 

 

 

                                                 
3 FILHO, Marçal Justen - Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 15ª ed., São Paulo: Dialética, 
2012, p. 692. 


